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SEC. DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 545/2021 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 24/2021, de 07 de Janeiro de 
2021, e de acordo com o Art. 208 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992.   CONSIDERANDO o requerimento datado 
de 28 de JULHO de 2021, no qual o (a) servidor (a) VLADIA MARIA NASCIMENTO BARROS, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado (a) 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita AUXÍLIO NATALIDADE, a que tem direito, de acordo com o Art. 208, da Lei 1.190/92 de 23 
de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Parecer Jurídico Nº 065/2021-PGM, formulado pela PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. R E S O L 
V E, conceder AUXÍLIO NATALIDADE, ao (a) servidor (a) VLADIA MARIA NASCIMENTO BARROS, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
lotado (a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 04 de AGOSTO de 2021. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
TERMO DE RESCISÃO Nº 037/2021 – TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO – A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, neste ato representada pela Secretária Municipal da Assistência Social, a Sra. 
EDIVANIA DE SOUSA FARIAS, vem RESCINDIR com ANTONIA WAGNERIANA CASTRO LIMA , o Contrato Administrativo de Prestação de 
Serviços por Tempo Determinado. CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente termo tem por objetivo a rescisão do Contrato de Prestação de Serviços nº 003/2021, 
celebrado em 04/01/2021 - Cargo: EDUCADOR SOCIAL. CLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do referido Contrato ora se fundamenta no artigo 37, inciso 
II da Constituição Federal, e na Cláusula Segunda do próprio Contrato (Rescisão Unilateral). DATA DA RESCISÃO: 03/08/2021. DATA DA 
ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 03/08/2021 

SAAE DE CANINDÉ

PORTARIA Nº 46/2021 – SAAE O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ, XISTO AZEVEDO LIMA, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria de nº 097/2021 de 01 de Fevereiro de 2021. CONSIDERANDO o requerimento datado de 09 de julho 
de 2021, no qual o servidor ODILON RICARDO OLIVEIRA VIEIRA, AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, admitido em 15/07/1990, lotado no Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE requer 30 (TRINTA) dias de suas férias regulares a que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2020/2021 com direito 
ao 1/3 de férias do mesmo período. CONSIDERANDO o art. 86 do Regime Jurídico Único dos Servidores, Lei Municipal de Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 
1992. RESOLVE: I - Conceder férias ao servidor ODILON RICARDO OLIVEIRA VIEIRA, AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO lotado no Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto, pretendendo gozá-las no período de 04/08/2021 à 02/09/2021. II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Canindé/CE, 30 de julho de 2021. XISTO AZEVEDO LIMA - 
Presidente - SAAE 
 
PORTARIA Nº 47/2021 – SAAE O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ, XISTO AZEVEDO LIMA, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria de nº 097/2021 de 01 de Fevereiro de 2021. CONSIDERANDO o requerimento datado de 12 de julho 
de 2021, no qual o servidor FRANCISCO TIAGO RODRIGUES CRUZ, ENCANADOR, admitido em 04/02/2019, lotado no Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto – SAAE requer 30 (TRINTA) dias de suas férias regulares a que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2020/2021 com direito ao 1/3 de férias do 
mesmo período. CONSIDERANDO o art. 86 do Regime Jurídico Único dos Servidores, Lei Municipal de Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. RESOLVE: 
I - Conceder férias ao servidor FRANCISCO TIAGO RODRIGUES CRUZ, ENCANADOR lotado no Serviço Autônomo de Água e Esgoto, pretendendo 
gozá-las no período de 04/08/2021 à 02/09/2021. II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Canindé/CE, 30 de julho de 2021. XISTO AZEVEDO LIMA - Presidente – SAAE 
 
PORTARIA Nº 48/2021 – SAAE O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ, XISTO AZEVEDO LIMA, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria de nº 097/2021 de 01 de Fevereiro de 2021. CONSIDERANDO o requerimento datado de 15 de julho 
de 2021, no qual o servidor FRANCISCO FONTELES VIEIRA CRUZ, VIGIA admitido em 04/02/2019, lotado no Serviço Autônomo de Água e Esgoto – 
SAAE requer 30 (TRINTA) dias de suas férias regulares a que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2020/2021 com direito ao 1/3 de férias do mesmo 
período. CONSIDERANDO o art. 86 do Regime Jurídico Único dos Servidores, Lei Municipal de Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. RESOLVE: I - 
Conceder férias ao servidor FRANCISCO FONTELES VIEIRA CRUZ, VIGIA lotado no Serviço Autônomo de Água e Esgoto, pretendendo gozá-las no 
período de 04/08/2021 à 02/09/2021. II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Canindé/CE, 30 de julho de 2021. XISTO AZEVEDO LIMA - Presidente – SAAE 
 
PORTARIA Nº 49/2021 – SAAE O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ, XISTO AZEVEDO LIMA, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria de nº 097/2021 de 01 de Fevereiro de 2021. CONSIDERANDO o requerimento datado de 15 de julho 
de 2021, no qual o servidor JORGE LUIS PEREIRA PAZ, ARTÍFICE ESPECIALIZADO admitido em 04/02/2019, lotado no Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto – SAAE requer 30 (TRINTA) dias de suas férias regulares a que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2020/2021 com direito ao 1/3 de férias do 
mesmo período. CONSIDERANDO o art. 86 do Regime Jurídico Único dos Servidores, Lei Municipal de Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. RESOLVE: 
I - Conceder férias ao servidor JORGE LUIS PEREIRA PAZ, ARTÍFICE ESPECIALIZADO lotado no Serviço Autônomo de Água e Esgoto, pretendendo 
gozá-las no período de 04/08/2021 à 02/09/2021. II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Canindé/CE, 30 de julho de 2021. XISTO AZEVEDO LIMA - Presidente – SAAE 
 
PORTARIA Nº 50/2021 – SAAE O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ, XISTO AZEVEDO LIMA, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria de nº 097/2021 de 01 de Fevereiro de 2021. CONSIDERANDO o requerimento datado de 16 de julho  
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GABINETE DA PREFEITA

de 2021, no qual o servidor MARCELO FREITAS BARBOSA, OPERADOR DE SISTEMA admitido em  03/06/2020, lotado no Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto – SAAE requer 30 (TRINTA) dias de suas férias regulares a que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2020/2021 com direito ao 1/3 de férias 
do mesmo período. CONSIDERANDO o art. 86 do Regime Jurídico Único dos Servidores, Lei Municipal de Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. RESOLVE: 
I - Conceder férias ao servidor MARCELO FREITAS BARBOSA, OPERADOR DE SISTEMA  lotado no Serviço Autônomo de Água e Esgoto, pretendendo 
gozá-las no período de 04/08/2021 à 02/09/2021. II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Canindé/CE, 30 de julho de 2021. XISTO AZEVEDO LIMA - Presidente - SAAE 

E R R A T A 36/2021 
Canindé/CE, 04 de Agosto de 2021 

ERRATA da PORTARIA Nº 419/2021 - Cujo objetivo é NOMEAR o Senhor JOSÉ ALEXANDRE TEIXEIRA RODRIGUES no cargo efetivo de Artífice 
Especializado. Na ERRATA da Portaria Nº 419/2021, publicada na página 04 do Diário Oficial Nº 442, em 03 de agosto de 2021, conforme alterações no texto 
que se segue:  ONDE SE LÊ: VIGIA. LÊIA-SE: ARTÍFICE ESPECIALIZADO. DIANA CÉLIA ALMEIDA GOMES - Secretária-Chefe de Gabinete 
 
PORTARIA Nº 416-B/2021 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 
de 29 de Agosto de 2017; RESOLVE: I - EXONERAR o Senhor ANTONIO ALEXANDRE ABREU DE SOUSA, brasileiro, inscrito no CPF Nº 031.234.043-
58, residente e domiciliada no município de Canindé, do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE NÚCLEO II, nível DN II, integrante da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Educação, nos termos do anexo II da Lei nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; II – Esta portaria entra em vigor na 
data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 30 DE JULHO DE 2021. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO 
PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 428/2021 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; RESOLVE: I - NOMEAR a Senhora MARIA ALEXANDRA ABREU DE SOUSA, brasileira, inscrita no CPF Nº 999.505.613-53, residente 
e domiciliada no município de Canindé, para exercer as funções do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE NÚCLEO II, nível DN II, integrante 
da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, nos termos do anexo II da Lei nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; II – Esta portaria entra 
em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 03 DE AGOSTO DE 2021. MARIA DO ROZÁRIO 
ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 429/2021 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 2.364/2017 de 29 de 
Agosto de 2017; RESOLVE: I – NOMEAR o Senhor ANTONIO JUCELIO SILVA ARAGÃO, brasileiro, inscrito no CPF Nº 601.344.553-20, residente e 
domiciliado no município de Canindé, para exercer as funções do cargo de provimento em comissão de COORDENAÇÃO DE CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 
E CONTROLE DE RECEITA, nível COORD, integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças do 
Município de Canindé, nos termos do anexo II da Lei nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; II – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 03 DE AGOSTO DE 2021. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - 
Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 430/2021 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Municipal II nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 
2017; RESOLVE: I – EXONERAR o Senhor FRANCISCO WILKER PINTO GUIMARÃES, brasileiro, inscrito Nº CPF Nº 027.030.803-28, residente e 
domiciliado no município de Canindé, do cargo de provimento em comissão de DIVISÃO DE SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA, nível CD, integrante da 
estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Assistência Social de Canindé, nos termos do anexo II nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; II – Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 03 DE AGOSTO DE 2021. MARIA DO 
ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 431/2021 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Municipal II nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 
2017; RESOLVE: I – NOMEAR a Senhora MARIA MARLI SILVA SOUSA, brasileira, inscrita Nº CPF Nº 957.416.823-91, residente e domiciliado no 
município de Canindé, para exercer as funções do cargo de provimento em comissão de DIVISÃO DE SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA, nível CD, integrante 
da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Assistência Social de Canindé, nos termos do anexo II nº 2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; II – Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE, 03 DE AGOSTO DE 2021. MARIA DO 
ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 

*** 
MENSAGEM DE VETO Nº 004, DE 05 DE AGOSTO DE 2021  
 
Exma. Senhora  
KARLINDA CIDIO MENDES COELHO  
Presidente da Câmara Municipal de Canindé  
Ilmos. Senhores Vereadores  
Ilmas. Sras. Vereadoras  

Cumpre comunicar -lhes que, na forma do disposto no artigo 123 e inciso V da Lei Orgânica do Município, decido VETAR  o artigo 1º da emenda 
aditiva n.º 005/2021 de autoria do Poder Legislativo, que adiciona dispositivos ao Projeto de Lei nº 014/2021, o qual “dispõe sobre a política ambiental do 
Município de Canindé, sua elaboração, implementação e acompanhamento, instituindo princípios, fixando objetivos e normas bási cas para proteção meio 
ambiente e melhoria da qualidade de vida população”.  

RAZÕES E JUSTIFI CATIVAS DO VETO  

Em que pese a louvável iniciativa do vereador, autor da emenda aditiva nº 005/2021, resolvo pelo VETO PARCIAL à referida emen da aditiva 
nº 005/2021 no tocante ao artigo 1º, que inclui os incisos XXIV e XXV ao artigo 17 da Lei 2.517/2021, po r vício formal de iniciativa ao violar o Princípio da 
Separação dos Poderes, sendo, portanto, inconstitucional, assim como contrário a Lei Orgânica do Município Canindé, pelas raz ões a seguir expostas:  
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LEI Nº 2.517/2021, DE 05 DE AGOSTO DE 2021. 
 

EMENTA: Dispõe sobre a Política Ambiental do Município de Canindé, sua elaboração, 
implementação e acompanhamento, instituindo princípios, fixando objetivos e normas básicas para 
proteção do meio ambiente e melhoria da qualidade de vida da população. 

  
A	PREFEITA	MUNICIPAL	DE	CANINDÉ,	ESTADO	DO	CEARÁ,	a	Sra.	MARIA	DO	ROZÁRIO	ARAÚJO	PEDROSA	XIMENES,̃  no uso das atribuiçoes que 
ĺ̃́ he e assegurada pela a legislaçao em vigor, FAZ SABER que ouvido o Plenarî o, a Camara Municipal aprova e ela sanciona a seguinte Lei: 
 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a Política Ambiental do Município de Canindé, sua elaboração, implementação e acompanhamento, instituindo princípios, fixando 
objetivos e normas básicas para proteção do meio ambiente e melhoria da qualidade de vida da população. 
 
Art. 2º - Para elaboração, implementação e acompanhamento crítico da política ambiental do Município de Canindé, serão observadas as diretrizes, princípios 
dispostos nesta Lei, considerando os seguintes componentes: 
 
I - Áreas Verdes; 
II - Águas; 
III - Controle da Poluição; 
IV - Do Solo, do Subsolo e Agrotóxicos; e 
V - Biodiversidade. 

CAPÍTULO I 
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 
Art. 3º - Fica instituída a Política Municipal do Meio Ambiente no Município de Canindé, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, constitui o Sistema 
Municipal de Meio Ambiente (SIMMA), e institui o Sistema Municipal de Informações e Cadastro Ambiental (SICA), respeitadas as competências da União e 
do Estado. 
 

SEÇÃO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DA POLÍTICA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 
Art. 4º - A Política Municipal de Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, conservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, 
visando assegurar condições ao desenvolvimento social, econômico e ambiental para os habitantes de Canindé, através da formação de uma rede de sistemas 
naturais, com foco na integração do ambiente natural e do ambiente construído, e observando os seguintes princípios: 
 
I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o meio ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e 
protegido, tendo em vista o uso coletivo; 
II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar; 
III - planejamento e fiscalização do uso dos bens ambientais; 
IV - controle e redução da poluição ambiental no município; 
V - aplicação do princípio do poluidor-pagador; 
VI - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas; 
VII - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras; 
VIII - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso racional e a proteção dos bens ambientais; 
IX - acompanhamento do estado da qualidade ambiental; 
X - recuperação de áreas degradadas; 
XI - ampliação da cobertura vegetal do município; 
XII - manutenção e melhoria da qualidade dos bens hídricos do município; 
XIII - proteção de áreas ameaçadas de degradação; 
XIV - educação ambiental a todos os níveis de ensino, inclusive a educação da comunidade, objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do meio 
ambiente. 
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - ERRATA A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 20190612003 – PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2019-PE. Cujo objeto é: LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA COM 
CAPACIDADE PARA 8.000 LITROS, PARA O FORNECIMENTO DE ÁGUA, A SER ENTREGUE NAS ESCOLAS DA SEDE E ZONA RURAL 
CONSTANTES DOS QUADROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. Na publicação do EXTRATO DO 
SEGUNDO ADITIVO no Diário Oficial do Município publicado na edição Nº 442 do dia 03/08/2021, Página 06 – conforme alterações ao texto que se seguem: 
Onde se lê: “A CONTAR DE 11 DE JUNHO DE 2.021 E FINALIZANDO EM 11 DE JUNHO DE 2.022.” leia-se: “A CONTAR DE 09 DE JUNHO DE 
2.021 E FINALIZANDO EM 09 DE JUNHO DE 2.022.”. Canindé/CE, 05 DE AGOSTO DE 2021. 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20180725002, 
DERIVADO DO PREGAO PRESENCIAL 034/2018-PP. OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 
INTERNET ATRAVÉS DE ENLACE EM FIBRA ÓPTICA DE INTERESSE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS DO 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO POR 03 (TRÊS) MESES DO CONTRATO INICIAL; 
CONTRATANTE: SECRETARIA DA AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS; CONTRATADA: SOL TELECOM COMÉRCIO DE TELEFONIA 
LTDA – ME SIGNATÁRIOS:  JOÃO PAULO RODRIGUES RIBEIRO E O SR. GABRIEL DE SOUSA MARTINS. DATA DA ASSINATURA DO 
ADITIVO: 16 DE JULHO DE 2021. VIGÊNCIA: 16 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20180725003, 
DERIVADO DO PREGAO PRESENCIAL 034/2018-PP. OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 
INTERNET ATRAVÉS DE ENLACE EM FIBRA ÓPTICA DE INTERESSE DA SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ/CE. OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR 02 (DOIS) MESES, DO CONTRATO INICIAL; CONTRATANTE: 
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL; CONTRATADA: SOL TELECOM COMÉRCIO DE TELEFONIA LTDA – ME SIGNATÁRIOS: EDIVANIA 
DE SOUSA FARIAS E O SR. GABRIEL DE SOUSA MARTINS. DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 16 DE JULHO DE 2021. VIGÊNCIA: 16 DE 
SETEMBRO DE 2021. 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO – CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 003/2021-CP. A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Canindé torna público resultado de julgamento da habilitação para o 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA LIMPEZA DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NA ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. 
HABILITADAS as empresas: BRASLIMP TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA - CNPJ Nº: 12.216.990/0001-89, PIRÂMIDE, SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ N° 23.460.060/0001-92 e a PMG CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA - CNPJ Nº: 21.264.939/0001-
3, por cumprirem na íntegra as exigências do edital. INABILITADAS as empresas: POLYTEC ENGENHARIA LTDA – EPP - CNPJ Nº: 14.186.609/0001-
01, onde ficaram descumpridas as alíneas A) e E) do subitem 4.5.1.5.3.1. do edital, e as alíneas A), C) e D) do subitem 4.5.1.5.3.2 do edital, além do 
descumprimento às especificações e exigências do Projeto Básico, portanto, por esses motivos, a empresa encontra-se tecnicamente INABILITADA, 
conforme relatório detalhado no parecer técnico e ratificado por essa comissão, CAIO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – ME - CNPJ Nº: 
11.417.068/0001-97, por descumprimento ao item 4.5.1.3 do edital, a empresa encontra-se tecnicamente INABILITADA, conforme relatório detalhado no 
parecer técnico e ratificado por essa comissão, CONSTRUTORA SUASSUNA E MARTINS LTDA – EPP - CNPJ Nº: 04.441.785/0001-99, onde foram 
descumpridas as alíneas B), C) e D) do subitem 4.5.1.5.3.1 do edital, e as alíneas B) e D) do subitem 4.5.1.5.3.2 do edital, por esses motivos, a empresa 
encontra-se tecnicamente INABILITADA, conforme relatório detalhado no parecer técnico e ratificado por essa comissão, T.F.A EMPREENDIMENTOS 
– ME - CNPJ Nº 23.281.776/0001-22, onde foram descumpridas as alíneas A), B), C) e D) do subitem 4.5.1.5.3.1 do edital, e as alíneas A), B) e D) do 
subitem 4.5.1.5.3.2 do edital, por esses motivos, e por descumprimento aos itens 4.5.1.3, 4.5.2.1.5 e 4.5.3.2 do edital, a empresa encontra-se tecnicamente 
INABILITADA, conforme relatório detalhado no parecer técnico e ratificado por essa comissão, ECOSERV CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - 
CNPJ Nº: 14.634.195/0001-36, ao qual restaram descumpridos os itens 4.5.1.4.1, 4.5.1.5.1, 4.5.2.1.5 e 4.5.3.1 do edital, bem como as alíneas A), B), C), D), 
E) e F) do subitem 4.5.1.5.3.1 do edital, e as alíneas A), B), C) e D) do subitem 4.5.1.5.3.2 do edital, portanto, a empresa encontra-se tecnicamente 
INABILITADA, conforme relatório detalhado no parecer técnico e ratificado por essa comissão, ACM DE PAULA CONSTRUÇÕES E EDIFICAÇÕES - 
CNPJ Nº: 24.319.298/0001-65, ao qual restaram descumpridos os itens 4.5.1.3, 4.5.3.1, 4.5.3.2 e 4.5.1.5.1 do edital, bem como as alíneas A), B), C), D), E) 
e F) do subitem 4.5.1.5.3.1 do edital, e as alíneas A), B), C) e D) do subitem 4.5.1.5.3.2 do edital. Portanto, a empresa encontra-se tecnicamente 
INABILITADA, conforme relatório detalhado no parecer técnico e ratificado por essa comissão, CONSTRUTORA NOVA HIDROLÂNDIA EIRELI - 
CNPJ Nº: 22.675.190/0001-80, ao qual descumpridas as alíneas A), B), C), D), E) e F) do subitem 4.5.1.5.3.1 do edital, e as alíneas A), B), C) e D) do 
subitem 4.5.1.5.3.2 do edital, portanto, a empresa encontra-se tecnicamente INABILITADA, conforme relatório detalhado no parecer técnico e ratificado 
por essa comissão.  A partir da publicação deste aviso, fica aberto o prazo recursal previsto no Art. 109, Inciso I, Alínea a, da Lei de Licitações. Canindé, 
03 de agosto de 2021. Lia Vieira Martins - Presidente da Comissão de Licitação. 

 
MUNICIPIO DE CANINDÉ – DECISÃO RECURSO. TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2021-TP.  A Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
juntamente com o Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Canindé/CE – SAAE, comunicam aos interessados que o recurso 
apresentada pela empresa: OLIVEIRA E PINHEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS ME sobre a decisão que declarou vencedora a licitante YURI GAGARY 
– SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, na Tomada de Preços n° 004/2021-TP, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO - 
SAAE DE CANINDÉ/CE., foi julgado improcedente, mantendo se inalterada a decisão em que foi declarada vencedora a referida empresa. Informamos que a 
decisão na integra encontra se disponível nessa Comissão Permanente de Licitação com sede no Largo Francisco Xavier de Medeiros, S/N, Imaculada Conceição, 
Canindé/Ce, como também poderá ser consultada no site  https://licitacoes.tce.ce.gov.br/; Lia Vieira Martins – Presidente CPL / Xisto Azevedo Lima – Presidente 
do SAAE/Canindé/CE; 04 de agosto de 2021. 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DE CONTRATO N° 20210730001 DA TOMADA DE PREÇOS Nº 
003/2021-TP. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA OBRA DE INTERVENÇÃO E CONSTRUÇÃO DA REDE DE 
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS DA SUB BACIA DO BAIRRO PALESTINA, NO TRECHO QUE ATRAVESSA A AVENIDA PREFEITO 
ANTONIO MONTEIRO DOS SANTOS E O TERRENO DA NOVA ESCOLA CAIC ALFREDO COELHO MAGALHÃES, NO MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ/CE; SIGNATÁRIOS: MUNICÍPIO DE CANINDÉ. CONTRATANTE: SR. PEDRO VICTOR MOREIRA FEITOSA, SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS NO VALOR TOTAL DE R$ 284.896,00 
(DUZENTOS E OITENTA E QUATRO MIL OITOCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ATIVIDADE 
17.512.0611.1.008 – OBRAS DE DRENAGEM E SANEAMENTO BÁSICO – CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 4.4.90.51.00 E FONTE DE RECURSOS: 
1001000000; CONTRATADO: MK SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO E TRANSPORTE ESCOLAR EIRELI, REPRESENTADA PELA SRA. ANA KESYA 
SILVA PINTO. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 30 DE JULHO DE 2021. VIGÊNCIA: 90 DIAS. 
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